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PROCESS0 ADMrNrSTRAT|VONa00008.20250203/0001-44

pRocEsso lrcrrlróRto Ne o7.o3.o1/2o25

coNTRATO Ne 07.03.O1/2025-20

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A

coNTRoLADoRTA GERAL oo uuNtcípto E A EMpRESA T N

MAIAJUNIOR.

O(A) CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, com sede no(a) Avenida Maria Nizinha

Campelo, 341, Aldeota, .laguaribe lCE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

07.443.708/0001-66, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FLAVIo NEGREIRoS

SOARES, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR, inscrito(a)

no CNPJ/MF Na 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA,

126, CASTANHAO, AIto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA

JUNIOR, portador(a) do CPF ne CPF/MF N0 064.0t5.743-21, tendo em vista o que

consta no Processo n0 00008.2 02 50203/0001-44 e em observância às disposiçôes

da Lei ne L4.133, de 202]. e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico na 07.03.0L12025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB'ETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFlco E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificaçôes técnicas e nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

L.2. Objeto da contratação:
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107 Caíimbo Automáti(o G - (304) 60 x 25mm

carünbo Âuronático G -(301)mi2sm

Cerimbo Automático M - (303) 47 x 18mm

CaÍi!'bo AuroEiiri(o M - (303).17 x t8'm

caÍimbo Automático p - (302) 38 x 14mm

CariDbo AuroDático P - (302) 38 r llmm

PROPRIA unidâde

PROPRIA Unidade

PROPRIÂ Unióade

PROPRIÂ Unidade

Unidade

unidade

21.0

2r.0

21.0

21.0

700.0

1400.0

r400.0

63475.OOO
o92

21,00 441,00

1.9,34 406,14

18,95 397.95

18,40 386,40

24,72 16.884,00

0,17 238,00

0,13 182,00

108

109

110

115

ll8

119

170

112

r74

Carimbo Automático PP - (301) 26 x gmm

Carimbo Âurománco PP - (3ol) 26 x gmn

Pânflêtos Coloridos 15 x 21 cm Papel Couchê pROpRtA Milheiro
AP 24 KG, tamanho 18, Írentê e verso.

Panfl€tos Coloridos 15 x 2l cm Papll Couchê AP 24 KG, t maoho 18, ftÊlt. e vp6o.

CAPÂ OE PROCESSo, AP 9OG TAMANHO 04 PROPRIA

CAPA DE }ROCESSG ÂP gOG TAIT{ÂNHO 04

cÂpa DE PROCESSO PAPEL REC1CLADO 150 pRopRtaÍa ANHO 04

CÁPA DE PROCESSO PÂPEL RECICLÂDO 1$ TAMÁNHO (x

cAMlsa EM GoLA'V' OU'CARECA" li{ANGA pROpRtA unidadê 4Z.o 17,10 7lB,2O
CURTA.

CÂMISA EM çoLÀ "v- oU "CARECA. MÂNGA CURTÂ COM PINTURA SERIGRÁEICÂ, TEMAS VA&ÂDoS T, CORES DNEÂSAS EM

TEctDo pret ET coM íl% poLIEsrER E 5096 ÁLGoDÀo.

cAMrsa EM GOLA "V', OU 'CARECA', MANGA pRopf,,Â unidade 12,0 19,10 ao2,2o
CURTA.

CÁMISÀ EM COLÂ "V" OU "CARECA" MÂNCÂ CTIRTA COM PINTTJRA STIBLIMÂDÂ, TEMAS VÂRIÂDOS E CORES DIII,ERSÂS EM

TECIDO DE PV, :396 POLTESTER E 67% VISCOSE.

CAÍtllSA EM GOtÂ POLO PROPRIA Unldade 42.O 20,80 873,60

cAMrsÂ EM GoLÂ polo coM pl]vruRA sEflcRÁFlcÂ coM TEUÁS E coREs DrvERsÂs MÂNGA CURTA EM TECIm PKER.

CA!,llSA EM GOLA POLO PROPRIA LJnidade 42.O 22,90 961,80

CAMISA EM GOLÂ POLO COM PINTURA SUBLIMÀDA COM TEMAS E CORES DTVERSÁS MANGA CI'RTA EM TECIDO PV 33%

FÔLIÊSTÉR E 67% VISCOSE,

176

171 coNFEcçÃo DE BANNER pRopRrA o,[itfi," s6.o 34.13 r.9u.2o

coNFEcÇÀo DE BAÀ'NER tMpREsso A LÂSER EM MATERTÂI pÁRA coMUMcÂçÀo usuÂL coREs VÂRIADAS us^Do rÂMBÉM
EM RECTIPRÁçÂo PLACAS DNTRSAS coM sERYIÇo DE MoI.ITÀGEM INcLUso-

vàloÍ rot l:2,1.20257

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
in d e pe ndenteme nte de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

F
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1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sEGUNDA - oa vtcÊttclA E DA pnonnocaçÁo

2.1-. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei nq 14.133, de ls de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oÍerece vantagem.

CLÁUSULATERCETRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO e CeSrÂO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçÔes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 24.202,57 (vinte e quatro mil, duzentos

e dois reais e cinquenta e sete centavos).

5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

cLÁusULA sExTA - PAGAMEilTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, emL3 de fevereiro de 2025.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

ob riga to ria m e nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

S
F
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7.8. O rea.iuste será realizado por apostilamento.

cr.Áusula oEAvA - DAs oBRrcAçóes oo coNTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Controladoria Geral

do Municípiopara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamaçóes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio
econômico-fi na nceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔCS OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;
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9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.L. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.L.6.2. Certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L] . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1..11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Prevídência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 1L6 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
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preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n0 14.133, de

202L);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONÍRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÀO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁUsuLA DÉCIMA PRIMETRA . DAS INFRAçÓES E DAS SANçÔES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n0 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de Ls de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2q do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021-);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ne 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes fedêrativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5e do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.L.L. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da

Lei ns 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicaçâo das sançóes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7' do art. 156 da Lei na 14.1.33, de 2021).
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado

no prazo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. 5e a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis Íorem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 1.4.L33, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad min istrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2027,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçoes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

202L);

r
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11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e,

nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n'l-4.133, de2O2Ll:

11.10. o CoNIRATANTE deverá, no prazo máximo L5 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.1-L. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L2.2. 3e as obrigações náo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções ad ministrativas; e
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12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei na

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.2.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

L2.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ns 14.133, de 2021).

clÁusULA DÉcIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0301.04.124.0407.2.008 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da

Controladoria Geral do Município, R$ 5.267,08 no elemento de despesa 33903000:

Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Consumo, Material de

Consumo, R$ 18.935,49 no elemento de despesa 33903099: Material de Consumo,

Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros Materiais de Consumo
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2O2L, e demais normas federais

aplicáveis e, su bsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei na 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3, Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ne 14.133, de 2021.

cLÁusULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

ns L4.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a )Controladoria Geral do Municípiona rede mundial de computadores (internet),

em atenção 6e §lo do art. 8e da Lei ns 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3e do art.

7a do Decreto na 1.124, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.L. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1e do art.92 da Lei ns 14.133, de 2021.

-
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